
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARÁ
Rua Capitão Gervásio, na 13 - Centro - Guarará - MG

CEP: 36.606-000 - Tel.: (32) 3264-1185

LEI N° 10'13 DE 09 DE MAIO DE 2019.

tt~Altefat) 8ft. 3P da 4f)1 Municipal ne 843 de 28

de março de ~008 que '1lnstltui o auxilio

alímenta9ã~ para 0.$ 3ervidoPf)s Públicos do
Munlt;{plo de Gu.lJfará e dá O'ltras

provldfJncla$"~

A eâmal"9 Mut'iieij;lal eie e9uanuá, estado de MI198S Gerais, aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Altera a redação do art. 3° da lei Municipal n? 843/2008 que "Institui auxilio

alimentação para os servidores públicos do Município de Guarará e dá outras providencias",

passando a viger com a seguinte redação:

Arl. 3° • (') auxílio de que trata esta Lei não será concedido aos servidores

municipais nos termos abaixo:

Art. 1Q '" lnelul os lncises I e 11ao art, ~o da lei Municipal nO843/2008 que "Institui auxílio

alimentação para os servidores públicos do Município de Guarará e dá outras providencias",

passando a viger com a seguinte redação:

Arf. 3° •.uOmissis".

I - Valor mensal do auxilio alimentação no valor de R$120,00 (cento e vinte)

reais para servidores que recebem remuneração mensal superior a R$1.200,00

"-(um mil e duzentos reais).

11- Valor mensal do auxilio alimentação no valor de R$150,00 (cento e cinquenta)

reais para servidores que recebem remuneração mensal igualou inferior a R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais).

An:, 2° ~ Ficam rnantldas e lnalteradas as demais disposições contidas na lei Municipal nO
843/2008.
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Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta das dotações orçamentarias

próprias consignadas na Lei Orçamentaria Anual.

An. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarará, 09 de mate de 2019.

JOSÉ MAU~SALES
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